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Pre(aituro Municipal de B~h:o Gucrid\J 
EST AD:) D O ES?lRITO SAf-"TO 

" lJ TOR.lZI+. O PODER EXECUTIVO MU?-.'1'C~?/,l 

:... C~!::EDER ISF:!rlc DE lN?OSTCS A :::~~T!DAD= 

O PREFEITO l-~.Jl\'ICIPAl.. DE E:.::xo GU.ru®U , Faço saber que e / 

:~ara !,;u:i:.cipal de 3ai>:o Gt.:a=-dt.:. 9 :::.S , .Ap!"Ovm.: e eu sanciono a segui;!! 

te Lei :-
Art igo - J g - Fica o Chefe do !'oàer Eexecuti vo Municipal , 

A.utcrizadc 2 Concede:- ao cfR:uLC· O?::J?.Á.º.IO DE B'1.~0 GUA!·:DU- ES, l ser: - , 

ção ::! :: J:PT~1 ( lrn;Jcsto Predial Te:--ri tori:il Urbano) 1 scbre o zeu Pa

trimônio 1 sito na Quadra Y, Lotes nPs 01 e 02 1 per te~pc indeter-

::i:-·a=ic.. 
, 

Artigo - 2~ - Esta Lei entraré. ~ vigor na cat2 àe sua 
publicação, revo~aó~~ as disposições e~ co~trário . 

REGISTnE=SE E ruBI.I:UE=SE 

T"":" -- 19 cie de 

àeze~bro de 1989 . 

P~.GIS~;. E ?U5l..1C~J. 

E~·. 1 19 de d_e}:ez~ro àe 1969 .. 
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